
 
 

PORTARIA Nº 065 DE 20/03/2026 
  
  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM LOGÍSTICA NO 
ÂMBITO DA FUNDAÇÃO FACELI 

  
  
A Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município 
de Linhares – Faceli, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
3.501/2015, e pelo Decreto nº 066, de 06 de janeiro de 2025, 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.561, de 15 de dezembro de 2005, alterada 

pela Lei Municipal nº 2.681, de 18 de abril de 2007; 

CONSIDERANDO o credenciamento da Faceli pelo Conselho Estadual de 

Educação por meio da Resolução CEE nº 1.343, de 20 de setembro de 2006; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE-ES nº 3.777, de 8 de maio de 2014; 

CONSIDERANDO os Pareceres e Resoluções do Conselho Nacional de Educação 

que instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos Superiores de 

Tecnologia; 

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em 

Logística, modalidade presencial, conforme PPC aprovado pelo CONSUP. 

  

RESOLVE 
  
Art. 1º Fica criado o Curso Superior de Tecnologia em Logística, na modalidade 
presencial, no âmbito da Faculdade de Ensino Superior de Linhares – Faceli. 
 

Art. 2º O curso será ofertado com 50 (cinquenta) vagas anuais. 
 

Art. 3º A carga horária total do curso será de 2.160 (duas mil cento e sessenta) 
horas-aula, compreendendo: 
I – 1.600 horas de atividades curriculares teóricas e práticas e produção de Trabalho 

de Conclusão de Curso;​

II – 200 horas de Estágio Curricular Supervisionado;​

III – 200 horas de Atividades Complementares;​

IV – 160 horas de Atividades Acadêmicas de Extensão. 
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 Art. 4º O período mínimo de integralização será de 24 (vinte e quatro) meses e o 
máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
 

Art. 5º A previsão de início da primeira oferta é julho de 2026. 
 

Art. 6º O funcionamento do curso fica condicionado à autorização do Conselho 
Estadual de Educação do Espírito Santo (CEE). 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
                                                                   Linhares/ES, 23 de março de 2026. 
  

 

 
Original Assinado 

Ludmila Caliman Campos Vinhas Alcuri 
Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de 

Linhares 
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